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PORTARIAS

PORTARIA 333/2022
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 18 de julho de 2022, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relacio-
nado, lotado no gabinete do Vereador Murilo Ferreira Alves:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Arthur Luiz Ferreira.

Art. 2º - Fica nomeado a partir de 18 de julho de 2022, 
para o cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado, a ser lotado no gabinete do Vereador Murilo 
Ferreira Alves:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Arthur Luiz Ferreira.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 15 de julho de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 334/2022
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 01 de agosto de 2022, 
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abai-
xo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Walquir 
Cleuton do Amaral: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Andreia Gonçalves da Silva.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 02
Demetrius José Alves Tolêdo Filho.

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 01 de agosto de 2022, 
para os cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete do Vere-
ador Walquir Cleuton do Amaral:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Demetrius José Alves Tolêdo Filho. 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 02
Andreia Gonçalves da Silva.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 18 de julho de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente
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EXPEDIENTE

DECRETOS
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1034/22

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO 
EMBAIXADOR DE ISRAEL DANIEL ZOHAR ZONSHINE.

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos 	termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° Fica concedido Título de Cidadão Honorário ao Em-
baixador de Israel Daniel Zohar Zonshine.
Art. 2° A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3° Os recursos para atender as despesas com a soleni-
dade serão os previstos no orçamento do Legislativo.
Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 14 de julho de 2022.

VER. SÉRGIO DO BOM PREÇO
PRESIDENTE

VER. LEANDRO NEVES
1° Secretário

Autoria do Projeto: Ver. Leandro Neves

TRATANDO ATÉ O FINAL, TEM CURA.

#TrateATuberculose

Saiba mais em
saude.gov.br/tuberculose

O TRATAMENTO É OFERECIDO PELO SUS
• Dura no mínimo 6 meses e é acompanhado por profissionais da saúde.

•        Precisa ser feito até o final. Não desista nos primeiros sinais de melhora! 

Quem não termina o tratamento continua doente e corre o risco 

de ter tuberculose novamente, de forma mais grave.

• Se você é parente ou amigo de alguém com tuberculose, apoie, incentive.


